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joice eduarda <joice.eduarda@drogafonte.com.br>

ESCLARECIMENTO: CONJ. HOSP. DO MANDAQUI/SP - PE 90204/2024 - AB: 18/12/2024;
2 mensagens

joice eduarda <joice.eduarda@drogafonte.com.br> 11 de dezembro de 2024 às 16:24
Para: pregoes.mandaqui@gmail.com
Cc: Fabíola Spinelli <fabiolla.spinelli@drogafonte.com.br>

Boa tarde, Prezados.

Referente ao Pregão Eletrônico n° 90204/2024 de aquisição de medicamentos com abertura para o dia 18/12/2024. Quantas casas decimais devemos utilizar para a
proposta inicial?

--
Atenciosamente,

Pregões do Hospital do Mandaquí <pregoes.mandaqui@gmail.com> 12 de dezembro de 2024 às 10:29
Para: joice eduarda <joice.eduarda@drogafonte.com.br>
Cc: Fabíola Spinelli <fabiolla.spinelli@drogafonte.com.br>

Prezado Licitante, boa tarde.

O sistema Compras.Gov aceita até 04 (quatro) casas decimais.

Porém, se possível, recomendamos trabalhar com até 02 (duas) casas decimais no valor unitário para desta forma não haver divergência no valor final total do item.

Att.
Edimilson Bezerra Marinho
Diretor I
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[Texto das mensagens anteriores oculto]
--


